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AUTOR: VANDERLEI LOPES DA SILVA – PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA BELA
ASSUNTO: CONCESSÃO DE REVISÃO GERAL ANUAL DOS SALÁRIOS DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRA BELA 

I – PARECER 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo 01/2023, de autoria do Excelentíssimo Sr. Presidente desta Casa Legislativa, que objetiva concessão de revisão geral anual dos salários dos servidores da Câmara Municipal de Pedra Bela.
O projeto de lei em enfoque afronta o art. 115, inciso XI da Constituição do Estado de São Paulo que dispõe: Artigo 115 - Para a organização da administração pública direta e indireta, inclusive as fundações instituídas ou mantidas por qualquer dos Poderes do Estado, é obrigatório o cumprimento das seguintes normas: XI - a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos, sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á sempre na mesma data e por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso. Grifo nosso.
Portanto, recomendamos e opinamos a substituição do Decreto Legislativo 01/2023 de 13 de fevereiro de 2023 por não ser o instrumento jurídico valido para a alteração de remuneração dos servidores por Projeto de Lei complementar.
Pedra Bela/SP, 28 de fevereiro de 2023.
ROSELI JESUS DO AMARAL
PRESIDENTE

DANIEL MARCIANO BASILIO
MEMBRO

FILOMENA APARECIDA JANINE
MEMBRO
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